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Não são recentes e nem originais os es-
tudos sobre o Estado, sua gênese, transfor-
mações e interesses. Algumas ciências ana-
lisam o Estado nos seus aspectos mais sim-
ples como o território, população, nação e
povo. Nesses casos o preponderante é o con-
ceito de soberania física. Outras analisam
com mais complexidade e trazem para o
debate o estudo do Estado como governo e o
exercício organizacional do poder. Com
mais abrangência, outras ciências ainda ave-
riguam o Estado no sentido dos seus gru-
pos, elites e classes sociais. Sob essa ótica o
Estado é visto como uma noção concreta e
imediata, identificando-se com um ou mais
detentores de determinado domínio sobre a
sociedade.

Sob essa perspectiva, Bobbio (1994, p.
19), estudando o pensamento político mo-
derno, considera

“o Estado como o produto da razão,
ou como sociedade racional, única na
qual o homem poderá ter uma vida
conforme à razão, isto é, conforme à
sua natureza. Nesta tendência, encon-
tram-se e mesclam-se tanto as teorias
realistas, que descrevem o Estado tal
como é (Maquiavel aos teóricos da ra-
zão do Estado), quanto aos jusnatu-
ralistas (de Hobbes e Rousseau e a
Kant), que propõem modelos ideais de
Estado, que delineiam o Estado tal
como deveria ser a fim de realizar seu
próprio fim. O processo de racionali-
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zação do Estado, que é próprio das
teorias jusnaturalistas, encontra-se e
confunde-se com o processo de estati-
zação da Razão, que é próprio das te-
orias realistas (a razão de Estado)”.

Nesse contexto,  o Estado é concebido
como uma categoria histórica e um desenho
político sob o qual se organiza historicamen-
te a sociedade. É a expressão das relações
sociais de poder e de dominação origina-
das na contradição entre as classes sociais.
O Estado não corresponde a uma estrutura
tangível, ele é abstrato. O Estado não é algo
materialmente neutro, imparcial e monolíti-
co. Em sua forma atual, o Estado relaciona-
se com a idéia de poder e apresenta-se para
a sociedade na expressão visível do papel e
do exercício desenvolvido por suas organi-
zações. Embora de difícil conceituação, vis-
to tomar diversas perspectivas, Abercrom-
bie (1994, p. 310) define o poder como uma
relação estrutural independente dos dese-
jos dos indivíduos. Para ele, a existência do
poder é uma conseqüência da estrutura de
classe social predominante na sociedade.
Ou seja, o poder é definido como a capaci-
dade de uma determinada classe social rea-
lizar os seus interesses em oposição às ou-
tras classes.

Sob esse enfoque, este ensaio procura res-
ponder à seguinte questão: as alegadas ra-
zões de Estado representam a defesa e a manu-
tenção dos interesses de classes sociais historica-
mente identificadas com o patrimonialismo es-
tatal?

Assim Max Weber identificou a trajetó-
ria histórica do Estado como a dominação
legítima definida como tradicional, carismá-
tica e racional-legal. Nesse sentido, o Esta-
do é identificado como o veículo viabiliza-
dor das estratégias de desenvolvimento. De
maneira distinta, Karl Marx caracterizou o
Estado como resultante das forças materi-
ais que compõem os modos de produção
historicamente estabelecidos na sociedade
e controlados pelas classes sociais proprie-
tárias dos meios de produção que definem a
produção das mercadorias. Isso implica afir-

mar ser o Estado um instrumento de domi-
nação de classe, controlado pelas classes
proprietárias dos meios de produção defi-
nidos na infra-estrutura da sociedade. A cri-
ação do Estado, desde os seus primórdios
históricos, buscou organizar e estruturar de
forma legítima o poder e a dominação de
uns indivíduos sobre outros.

O Estado apresenta-se como detentor da
coerção e torna-se assim a expressão da vio-
lência legalizada e organizada na socieda-
de. Logo a ideologia, a moral, a justiça, a
religião e a política, definidores da superes-
trutura social, são resultantes das influên-
cias econômicas advindas da infra-estrutu-
ra. É nesse contexto que as contradições são
estabelecidas e o Estado constitui-se no prin-
cipal articulador dos interesses das classes
sociais dominantes, a exemplo do parla-
mento em sociedades capitalistas marcadas
por profundas desigualdades em detrimen-
to das classes sociais subalternas, especial-
mente aquelas detentoras somente da força
de trabalho. É nessa arena social que digla-
diam-se os interesses e as pressões entre clas-
ses na lógica do modo de produção capita-
lista. A agenda social nessa lógica não pri-
vilegia os fatores éticos e morais. Ao contrá-
rio, é dominada pelos valores da infra-es-
trutura determinantes da lógica em uso que
opera na superestrutura, que linearmente
operacionaliza o lucro e a acumulação de
capital.

Para Furtado (1995), o Estado brasileiro
foi o único, entre todos os estados do hemis-
fério norte, colonizado e apropriado pelos
europeus como uma empresa agrícola mer-
cantil. Nas palavras do autor

“a ocupação econômica das terras
americanas constitui um episódio da
expansão comercial da Europa. Não
se trata de deslocamentos de popula-
ção provocados por pressão demográ-
fica – como fora o caso da Grécia – ou
de grandes movimentos de povos de-
terminados pela ruptura de um siste-
ma cujo equilíbrio se mantivesse pela
força – caso das migrações germâni-
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cas em direção ao ocidente e sul da
Europa. O comércio interno europeu,
em intenso crescimento a partir do
século XI, havia alcançado um eleva-
do grau de desenvolvimento no sécu-
lo XV, quando as invasões turcas co-
meçaram a criar dificuldades crescen-
tes às linhas orientais de abastecimen-
to de produtos de alta qualidade, in-
clusive manufaturas. O restabeleci-
mento dessas linhas, contornando o
obstáculo otomano, constitui sem dú-
vida alguma a maior realização dos
europeus na segunda metade desse
século. A descoberta das terras ameri-
canas é, basicamente, um episódio
dessa obra ingente” (1995, p. 5-6).

O Estado brasileiro tem a sua história e
em conseqüência a sua estrutura social de-
finida pela forma como foi colonizado e,
desse modo, os meios de apropriação das
suas riquezas. As relações sociais de pro-
dução estabelecidas no período colonial
constaram da exploração das riquezas na-
turais abundantes (vegetais e minerais es-
tratégicos) até a sua completa exaustão. O
modo de produção escravista delineou o
processo de produção e, em conseqüência,
a sua estrutura social. Nesse contexto, as
classes sociais estabelecidas no topo eram
formadas pela elite européia e os seus re-
presentantes, e, na base, pela subalterna
mão-de-obra escrava – identificada muito
mais como uma máquina produtora de mer-
cadorias do que como um ser humano com
espírito, corpo, desejos e necessidades.

Nessa situação o Brasil permaneceu por
quase 400 anos dos seus atuais 500 anos.
Ainda que formalmente a libertação dos es-
cravos tenha sido efetivada, as relações de
produção continuaram a ser determinadas
a partir dos latifundiários – o modo de pro-
dução permanecia consubstanciado na
abundância de terra virgem. Em uma parte
do Estado brasileiro, o domínio advinha dos
chamados Coronéis do Nordeste (latifundiá-
rios e proprietários de terra e de engenhos
de açúcar) e, na outra, dos Barões do Café

(latifundiários e proprietários das planta-
ções de café).

Assim, a história e o modo de produção
dominantes na sociedade têm moldado o
Estado brasileiro como um Estado patrimo-
nialista. O público tem sido apropriado em
suas diversas formas pelo privado. Sorj
(2000) mostra o patrimonialismo do Estado
brasileiro nas esferas da política, do judici-
ário, da polícia, do funcionalismo público,
do setor privado, enfim em todas as estrutu-
ras da sociedade.  O autor enfatiza o patri-
monialismo dos políticos como

“a utilização de cargos políticos eleti-
vos ou executivos para usufruto de
vantagens econômicas através do uso
dos recursos da coisa pública, da con-
cessão de favores ao setor privado e,
secundariamente, dos mecanismos le-
gais de distribuição de itens orçamen-
tários, do nepotismo e da obtenção de
privilégios como autoconcessão de al-
tos salários e aposentadorias” (2000,
p. 15).

Desigualdade social e crueldade huma-
na foram as marcas da colonização do Bra-
sil. Para alguns estudiosos da história bra-
sileira, são a justificativa para a perversa
distribuição de riqueza e a lenta mobilida-
de social que perduram até os tempos atu-
ais. Para Sorj (2000, p. 16), “no Brasil, a dis-
criminação do sistema policial e judiciário
contra os grupos mais pobres da popula-
ção, particularmente contra os negros, tem
sido uma constante”; o que para Martins
Filho (1999, p. 32) significa que a “interme-
diação dos interesses entre a sociedade e o
Estado [brasileiro] pode ser pautada pelo
universalismo de procedimentos, pelo cli-
entelismo, pelo corporativismo e pelo insu-
lamento burocrático”. O Estado brasileiro
tem-se caracterizado como violento e buro-
crático em seus mecanismos de controle so-
cial.

Mais recentemente, o governo tem deli-
neado novos mecanismos que visam trans-
formar a administração pública no contex-
to da chamada reforma do Estado brasileiro.
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O destaque é transformar a administração
burocrática em gerencial, ou ainda imple-
mentar os princípios da publicização.  Isso
tem delineado as estratégias de governo na
chamada reforma administrativa, o que
pode ser entendido analogicamente como a
viabilização do estado racional, em que o
Estado tem a supremacia perante a socieda-
de. Para Bobbio (1994, p. 19-20), isso signifi-
ca que

“o processo de racionalização do Es-
tado (o Estado como sociedade racio-
nal), que é próprio das teorias realis-
tas (a razão de Estado) ... a racionali-
zação do Estado ocorre mediante a
utilização constante de um modelo
dicotômico, que contrapõe o Estado
enquanto momento positivo à socie-
dade pré-estatal ou antiestal, degra-
dada a momento negativo.”

Sob esse enfoque, o acadêmico Celso
Lafer, no ensaio intitulado A Mentira : um
capítulo das relações entre a ética e a políti-
ca, escreve que

“a vida moral e a vida do poder dão a
impressão de correr paralelas, com
raras convergências. Este desencon-
tro entre a ética e a política incomoda
e indigna a todos que querem ver e
sentir a presença de virtudes na con-
dução dos negócios públicos ...  [o
importante é discutir] os argumentos
que justificam a mentira como exce-
ção ao princípio ético da veracidade e
do porquê hoje, na teoria democráti-
ca, ao assim chamado direito de mentir
do governante, em benefício da comu-
nidade, se contrapõe, para contê-lo, o
direito a uma informação exata e honesta
dos governados”(1992, p. 225) .

Nessa perspectiva, entende-se a razão de
Estado como a teoria que pode ser invocada
por governantes para justificar suas atua-
ções ilegais ou inconstitucionais, ou seja, é
o princípio segundo o qual toda e qualquer
consideração pessoal, moral e ética deve es-
tar subordinada à conservação e salvação
do Estado; ao contrário do que afirma Buar-

que (1993, p. 44), que “no Brasil a ética e a
democracia podem estar casados. Porque o
fim das desigualdades coincide com os inte-
resses das grandes massas nacionais e in-
ternacionais”.

O que se evidencia nos cenários recentes
da política brasileira, não são os ensinamen-
tos do eminente intelectual ou mesmo os im-
perativos do senso comum, mas a astúcia da
raposa, como dizia Maquiavel no seu livro O
Príncipe, pioneiro e inspirador do conceito
da razão de Estado, aperfeiçoado a seguir
por Hegel, Ritter e Hintze, entre outros com
o sentido da “doutrina do Estado-potência”,
conhecido dos brasileiros no contexto da
ditadura como o “Brasil-Grande Potência”.
Embora não traga especificamente registra-
do o termo razão de Estado, Maquiavel, em
seu clássico estudo sobre os principados,
mostra de forma indireta as razões que justi-
ficam o controle e a manutenção do estado
pelo príncipe como

“quando aqueles Estados que se con-
quistam, como foi dito, estão habitua-
dos a viver com suas próprias leis e
em liberdade; existem três modos de
conservá-los: o primeiro, arruiná-los;
o outro, ir habitá-los pessoalmente; o
terceiro, deixá-los viver com suas leis,
arrecadando um tributo e criando em
seu interior um governo criado por
aquele príncipe, sabe que não pode
permanecer sem sua amizade e seu
poder, e há que fazer tudo por conser-
vá-los” (MAQUIAVEL, 1985, p. 29).

Quiçá seja esse o sentido em que tão im-
propriamente tem sido empregado o termo
razão de Estado por aqueles que sustentam e
apropriam-se patrimonialmente do chama-
do Estado-forte e Estado-segurança, guardião
da força e da repressão, e dificultam histori-
camente a emergência do Estado como pla-
nificador social e promotor do desenvolvi-
mento justo e igualitário.

Recentemente, os debates sobre a razão
de Estado buscam compreender a formação
do moderno estado e o seu desenvolvimento
dentro do atual sistema mundial. Segundo
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Barros (2001, p. 16), “não cabem alegações
de razões de Estado no Estado moderno, no
Estado democrático de Direito, no Estado
constitucional”.

A Constituição Federal do Brasil, pro-
mulgada em 1988 e originária de uma As-
sembléia Nacional Constituinte, no Título
V – Da Defesa do Estado e das Instituições
Democráticos, Capítulo I – Do Estado de De-
fesa e do Estado de Sítio, na Seção I – Do
Estado de Defesa (art. 136), na Seção II – Do
Estado de Sítio (arts. 137 a 139) e na Seção
III – Disposições Gerais (arts. 140 e 141), dis-
ciplina os princípios constitucionais que re-
gulam a aplicação das razões de defesa do
Estado, sob o acompanhamento do Congres-
so Nacional, conforme consta no art. 140.

“A Mesa do Congresso Nacional,
ouvidos os líderes partidários, desig-
nará Comissão composta de cinco de
seus membros para acompanhar e fis-
calizar a execução das medidas refe-
rentes ao estado de defesa e ao estado
de sítio”(2000, p. 87).

O conceituado filósofo do direito, o itali-
ano Noberto Bobbio, adverte para o apro-
fundamento do conceito das razões de Esta-
do e das suas implicações, visto tornar-se
necessária uma “rigorosa distinção entre o
interesse individual do príncipe e o interes-
se do próprio Estado” (BOBBIO; MATTEUC-
CI; PASQUINO, 1986, p. 1066). O mesmo
autor acentua que, para explicar o sentido
da razão de Estado, “é preciso a identifica-
ção dos momentos cruciais da história do
Estado moderno ... [surgido com o fim precí-
puo de permitir] à autoridade suprema do
Estado impor coercivamente à população
que lhe estava sujeita as regras indispensá-
veis à convicção ...” (p. 1067). O progresso, a
civilização, a educação e a certeza do direi-
to, ao contrário da truculência histórica
embutida nos setores sociais que apropri-
am-se do Estado, promovem o atual concei-
to de razão de Estado.

No atual momento, os princípios que
emergem da aplicação das razões de Estado
não preenchem os requisitos exigidos de

segurança do Estado que impõe aos gover-
nantes específicos modos de atuar, violan-
do normas jurídicas, morais, políticas, éti-
cas e econômicas que consideram imperati-
vas, em face de algum perigo eminente. Ao
contrário, predomina tacitamente a mentira
como argumentação de conteúdo essencial-
mente político.

Para Santo Agostinho, isso pode signifi-
car que “Deus proíbe todos os tipos de men-
tira e os mentirosos põem em perigo suas
almas imortais”. Mais que isso, os arautos
da mentira, mascarada por artifícios de úl-
tima hora, queimam não só as suas própri-
as almas e às vezes as suas representações
democráticas mas também a dignidade das
instituições e da democracia nacional. Isso
pode ser entendido como “a tendência dos
homens de Estado a usarem qualquer meio,
até mesmo a violência extrema e o engano,
para a concretização e conservação do mo-
nopólio da força, que é justamente condição
da segurança interna do Estado” (BOBBIO;
MATTEUCCI; PASQUINO, 1986, p. 1068).

O conceito de razões de Estado como usa-
do recentemente tem ultrapassado os prin-
cípios teóricos das suas concepções origi-
nais. Ele passa a compor a agenda dos estu-
diosos do poder e do Estado em seu contex-
to tradicional de manutenção de privilégios
e de controle dos papéis do Estado enquan-
to estrutura de classes e detentor da força e
da violência no interesse privado e patri-
monial.

Analisando o sentido de razões de Esta-
do, a partir do conceito de Estado e governo,
entendidos como uma noção concreta e ime-
diata de suas ações e identificados com um
ou mais grupos de pessoas dirigidas por um
ator central, que nas condições do sistema
de governo presidencialista é o Chefe de
Estado e de Governo, ou seja, é o Presidente
da República, o conceito insere-se no con-
junto dos estudos recentes sobre a governan-
ça do Estado ou a chamada reinvenção do
governo.

Para alguns autores, a governança ou a
reinvenção do governo, ou mesmo as razões
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do Estado, significa a transferência do go-
verno à comunidade, dando responsabili-
dade ao cidadão, introduzindo a competi-
ção na prestação dos serviços, orientando
as ações do governo pelas demandas e mis-
sões sociais ao invés de prestações burocrá-
ticas, atendendo desse modo às necessida-
des dos cidadãos e não dos burocratas. Des-
se modo, as principais razões de estado, no
que diz respeito a reinventar o governo, sig-
nificam descentralizar as decisões do gover-
no,  possibilitando a participação dos mais
simples e dos comuns. Em outras palavras,
significa ampliar a governabilidade.

Nessa perspectiva, Osborne & Gaebler,
na sua clássica obra Reinventando o Gover-
no, expressam que atualmente

“o setor público se encontra em ritmo de
mudança. O surgimento de uma economia
global pós-industrial, baseada no conheci-
mento, abalou velhas realidades em todo o
mundo, criando oportunidades maravilho-
sas e problemas espantosos. Os governos –
grandes e pequenos, federais, estaduais e
locais – já começaram a mudar” (1994, p.
XIII).

Finalmente, embora com apropriações
diversas, o uso do conceito de razões de Es-
tado no estágio atual da sociedade brasilei-
ra, longe de sua proteção do Estado-forte e
da defesa incondicional da manutenção de
poderes dos seus governantes, deve alegar
o conceito de defesa do Estado democrático
e de direito. O Estado promotor do desen-
volvimento e da manutenção do bem-estar
social, livre e soberano, deve ser o colorário
das alegadas razões de Estado.
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